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Nova resolução da PrevidêNcia social reduz coNtribuição ao sat 

 AgorA é oficiAl. A PrevidênciA SociAl Publicou nA SegundA-feirA umA reSolução que AlterA 
A metodologiA de cálculo do fAtor Acidentário de Prevenção (fAP). em vigor deSde jAneiro, o fAP 
é utilizAdo PArA diminuir ou AumentAr A contribuição Ao Seguro de Acidente do trAbAlho (SAt). o 
objetivo do governo é reduzir oS índiceS de Acidente de trAbAlho de emPreSAS que regiStrAm grAndeS 
PercentuAiS e eStimulAr AquelAS que PoSSuem bAixoS índiceS ou não oS têm.
 A APlicAção do fAP - vAriável de 0,5 A doiS PontoS - Pode reduzir A contribuição à metAde 
ou dobrAr, chegAndo A 6% Sobre A folhA de SAlárioS. A PrinciPAl modificAção, PreviStA nA reSolução 
nº 1.316, do conSelho nAcionAl de PrevidênciA SociAl, fAvorece 350 mil comPAnhiAS que não regiS-
trArAm nenhum tiPo de Acidente entre 2007 e 2008. todAS elAS terão direito A menor AlíquotA do fAP, 
ou SejA 0,5. ASSim, terão oS vAloreS recolhidoS Ao SAt reduzidoS à metAde A PArtir de 1º de Setembro.
 A reSolução tAmbém Prevê umA SAnção cASo o contribuinte omitA Algum Acidente. neSSe cASo, 
o fAP Será de doiS PontoS. o que SignificA um AcréScimo de 100% Ao SAt. AS AlterAçõeS reSultArAm de 
negociAçõeS entre A PrevidênciA e entidAdeS emPreSAriAiS.
 eSSAS mudAnçAS, no entAnto, não devem eStimulAr AS emPreSAS A deSiStir de SeuS ProceSSoS. 
hoje São cercA de 250 AçõeS judiciAiS e 7,2 mil recurSoS AdminiStrAtivoS conteStAndo o fAP. tAmbém 
há umA Ação diretA de inconStitucionAlidAde (Adin) no SuPremo tribunAl federAl (Stf), dA con-
federAção nAcionAl do comércio de benS, ServiçoS e turiSmo (cnc).
 PArA o AdvogAdo leonArdo mAzzillo, do W fAriA AdvocAciA, Ao PAcificAr que todA emPreSA 
que não regiStrAr Acidente de trAbAlho terá AlíquotA 0,5 de fAP, A PrevidênciA reconhece que erA 
fAlho o SiStemA eStAtíStico APlicAdo, no quAl quASe nenhumA emPreSA obtinhA o benefício. A queStão 
vinhA Sendo conteStAdA no judiciário e reSultou em diverSAS liminAreS fAvoráveiS àS emPreSAS. no entAn-
to, como A novA regrA vAlerá APenAS A PArtir de Setembro, ele AfirmA que deve AindA recorrer à juStiçA 
PArA obter o meSmo trAtAmento PArA AS cobrAnçAS efetuAdAS entre jAneiro e AgoSto deSte Ano.
 novAS AçõeS AindA Podem Ser ProPoStAS contrA A SAnção APlicAdA àS emPreSAS que omitirem 
AcidenteS. PArA mAzzillo, A Punição AfrontA o PrincíPio dA legAlidAde, Além do conceito de tributo 
do código tributário nAcionAl, Segundo o quAl eleS não PoderiAm ter nAturezA SAncionAtóriA. o 
AdvogAdo AleSSAndro cArdoSo, do rolim, godoi, viotti e leite cAmPoS AdvogAdoS, tAmbém AcreditA 
que iSSo Pode reSultAr em novAS AçõeS, PoiS A PrevidênciA não PoderiA criAr um meio Punitivo viA Ato 
infrAlegAl, “o que violA o PrincíPio dA legAlidAde e deturPA o objetivo do fAP”. 
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